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.:,•.,,.; •~..,_ PREFEITURA MUNICIPAL DE CO!VARAS 

• 
GABINETE DO PREFEITO 
Av. Raimundo Martins. 522 •Centro • Fones: (86) 3261-1131 
CNPJ 41 .S22.l3510001-57 • CEP.: 64.3.35-000 • C0i,..aras - Pitn.11 
E-mail: prefeituradccolvllf"llS@2hQtmail.com 

CONTRA TO Nº 064/2020 

Contrato d~ prcstaçllo dt: serviços por tempo 

del~rminado r,os lermos do Arl, 2• VI da Lei 

Munklpal n• 150/2010, de 17 de maio de Z0J0. 

combinada com a Lej Federal n• 8. 7tlS. dtt. 09 de 

dettmrbro de 199:J. 

CONTRATANTE: Munidpiu d~ Coi.\l•ras, Estado <lo Piaui, pessoa jur(dica de direito 

publico interno. insc:rito no CNPJ sob o nº 41.522 .33510001 -57. com endereço a Av. Raimundo 

Morins . nº 522, represent.a.do por seu Prefeito, Senhor Marcelino Almeida de Araújo, bras ileiro, 

casado. com RG sob n• 998.390 - SSPIPI c CPF nº 353.940.563 -1 5. residente e domiciUodo à Ruu 

Jur11ei F reire, nº 300, Centro, Coivara.c; - PI. 

CONTRATADA: ARIANA MARIA DE MORAES ALMEIDA. brasile iro.. solleóro., 

portadora do CPF sob nº 06236528381, R.O. n• 3.625.306 • SSP/PI, residente e domiciliada ll Rua 

Soldado Cruz. oº 55 l - Centro - Coivams / PJ. 

Ajustam entre si as seguintes cláusulos e condições contraruois: 

CLÁUSULA PRJMEIRA- DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objetivo tt execução dos serviços Tknicos em Análises 

Clinicas junto à UBAS Juraci Freire. 

CLÁUSULA S•:GUNDA - DO VALOR 

A contratada obriga-se a prestar serviço à Contratante. exercendo a função de Análises 

Clinicas. bem como as sua.s tarefas correlatas, mediante a remuneração de R$ 1.045.00 (Hum mil 

quo.rentn e cinco reais), mensais. Fonle de recursos: FMS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JORNADA Ois TRABALHO E VIG t:NCIA 

6 trte CONTRATO t1;1r& pttc:Lo de v igi!ncia • p•'f"fiY d~ 15 de junho de 2020 ■ 31 d• dr.wmbr-o du 

2020. podendo $cr prorrogado na forma da lei . de acordo com as portes CONTRATANTES . por 

escrito e por meio de Tenno Aditivo, conforme dispõe Art. 57 11 da Lei 8.666/93. ___ ~ 

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNl)AMENTO LEGAL / 1.../" / 

A contratação ora pactuada respalda-se no Art. 25 da Lei de Lichações e Contra10s. dada à. 

inviabilidade de competição. 

CLÁUSULA QUINTA- DA RESCISÃO E AL TERAÇÁO 

O Presente CONTRA TO somente poderá ser rescindido por mútuo acordo das partes ou 

inadimpllncia de suas cláusulas a qualquer tempo. com a ressalva de perdas e danos à parte que nllo 

deu causa à res<:.isão. podendo ser alte.rado nos termos da legisloção vigente aplicável, ou no interesse 

do mun_icípio. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Altos, com n:núncia de qualquer outra, por mais 

privilegiada que seja para dirimir toda e qualquer controvérsia que se fundar neste CONTRA TO ou 

na sua interpretação. 

E, por cswem as panes em pleno acordo e ajustados, assinam o presente instrumento de 

Contrato, em duas vias de igu!tl tc0r e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 

produz.a legíúmos efeitos de direitos. 

TESTEMUNHAS: 

Coiv8J'8s (Pt). 15 de junho de 2020. 

·;~i::if' ..,,__.,_,,..,u ... ,c~[/ 

. ~,).,L~ 
~ Ariana Maria de Moraes Almeida 

Contratada 

01 _____________ _ __ _ 

RG .. _________ _ 

02 _________________ _ 

RG .. ____ _____ _ 

~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 
GABINETE DO PREFEITO 
Av. Raimundo Martins, 522 .• Centro • Fones: (86) 3261-1131 
CNPJ 41.522.335/0001-57 • CEP .: 64.335-000 • Colvaras - Piauí 
E-mai 1: prefeituradecolva ras@hotm ai l.com 

Oficio Nº 073/2020 

A Exma. Senhora 

Lalla Moura 

Colvaras-PI, 30 de junho de 2020 

Equatorlal do Estado do Plaul. 

Ao tempo que cumprimentamos vossa excelência, Vimos solicitar a 

construção de uma rede Trifásica, medindo 150 metros na rua Sebastião de 

Morais S/N centro, a mesma servira para o funcionamento de um poço tubular 

para abastecimento humano em nosso munldpio, 

Certo do pronto atendimento reitero votos de estima e elevada 

consideração. 

Atenciosamente, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Av. Raimundo Martins, 522 •Centro• Fones: (86) 3261-1131 
CNPJ 41.522.335/0001-57 • CEP.: 64.335-000 • Coivaras- Piauí 
E-mail: prefeituradecoivaras@hotrnail.com 

Portaria nº 086 /2020 Coivaras (PI), 30 junho de 2020. 

O Prefeito Municipal de Coivaras Estado do 
Piaul, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere o Art. 93, inciso Il da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

1 AFASTAR com remuneração a título de 
DESINCOMPATIBILlZAÇÃO, para concorrer mandato eletivo, nas eleições 
municipais de 2020, o servidor ANTONIO FABIO DE SOUSA OLIVEIRA, portador 
do CPF" nº 934.439.433-49, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no período 
compreendido entre 01.07.2020 ao termino do 2° turno da eleições, conforme 
determina a Lei Complementar nº 64'de 18 de maio de 1990. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçll.o. 
Comunique-se, 
Publique - se e 
Cumpra-se 

~a,Íe11Ío Í,~da ~iujo 
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DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


